
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

Secretaria Municipal de Defesa Social 

Conselheiro Lafaiete, 07 de dezembro de 2023. 

Oficio n° 075/2023/SMDS/PMCL. 
Ref requerimento 595/2023 

Ilmo. Senhor, 

A Secretaria de Defesa Social tem a esclarecer que o cronograma de trabalho é criado 

pelo DMTT. Tal cronograma leva em consideração diversos fatores, como por exemplo a 

realização de obras, de recapeamento das vias, bem como necessidade de recomposição da 

sinalização que sofre vandalismo. 

Quanto a ocorrência de acidentes no bairro Satélite não é de conhecimento desta 

Secretaria, todavia, considerando o teor do presente requerimento, será realizada uma vistoria 

no mencionado bairro a fim de que sejam levantadas as necessidades, no prazo de 30 dias. 

Imperioso destacar que a maioria dos acidentes é ocasionado por imprudência dos 

condutores de veículos, que são contumazes no desrespeito as normas de trânsito. 

O trabalho de sinalização é realizado pelo DMTT, e por duas empresas, uma responsável 

pela sinalização vertical (placas) e outra pela sinalização horizontal (pintura viária). 

Na oportunidade renovamos os voto s e elevada estima. 

Secretário M nici. al de Defesa Social 

limo. Vereador 
Osvaldo César da Silva 
Presidente da Câmara Municipal 
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GOVERNO 170 1VÍUT.V~CfPIO DE ÇON~~LI3IJIR~ .IrTÁJBTr 

PI2C?CU 1}()RIA hi•[11NICxPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

N°. 3.3 12023 

Ccldbradb úntre ti Município dc 
Conseli€èiro 1~.afaléte e Francisco dc 
ASIis Pcd'roso - 'ME. 

MUNICÌP1O: Municipiodç-Conselheird Lafaietc. 
FORNECEDOR: Francisco de Assis Pedrosa MB, 
VALOR: RS 4.218.000,00 
PRAZO: .L2 meses 

O MUNICÍPIO DE CoNsit ' .H: i 'LA  - Ú`íI Ë, pègson jur1dica tli; direito público. 
ìnsscrito' no CNPJ sob n°. f9.718.360/000I-51.,. cdm sedernesta cidade; na Avenida 
Prefeito Mário Rodrigues Percirri, n". 1Q, Centro, CEP 36;400-026, neste ato 
rcpresentado pelo Prefeito Municipal, Mário Marcus Leio Dutra. portador do CPF n". 
597.156.426-91, do o'ra etft dititit denbn inado MUNTC1PÏO, e de outro lado, 
FRANCISCO DE ASSIS I'EDROSO - ME,. inscrito no CNPJ sob o n". 
09.41 1 .417/0001-li, coin sede na Rtúi Alvaro Cheechïa, 450; Bfirro Parque dos 
Esportes. Município d'e Ítuvcrava/PP., CEP: I4.5Ó0=000, e-maii~ 
brunoa)licitatriangulo.corri.brgiltnth ticiialdangulu.èor.br.;•tek'(3.4) 99894-5533 (1.6) 
tJ9992-5229, neste ato represent do pôr seu sócio at]iuii]istrad'or Francisco de Assis 
Pedrosa, CPF n°. 071.569-218-60 e.RC n". 12376446 SSP/SP, doravante denominado 
FORNECEDOR, considerando u Processo Licitatório 1'61'!2022 — Pregâo •083/2022 —
Registro de Prcço 062/2022 c amparados no inciso II do artigo 90 da i..ei Orgânica do 
Município, nos termos da Lei 10.520/02, subsidiariamente. iü Lei n° 8.666{.93, cm 
especial seu art. 15, bem como o Decreto Municipal, n°. 84/2021, Decreto Municipal n". 
36(i!2008, Lei Complementar n" 123/2Ó06, subsidiariamente. pelas demais normas c 
condiçpes estabelecidas no edital de convoeaçFro e•cln thee .elas tfcação dast. propostas 
apresentadas no pregilo supramencionado, registram os :preços para a aquisiçiilo de 
produtos constantes nesta ata, •tibservndtas as condi s enttncindas nas cláusulas que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- I)O OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Futura e. eventual oontratação 
de empresa para realizar prestaçáo do serviço de pintura 'viária, mttnutenç o preventiva e 
corretiva, ndcquaçôes e reparos na Sinalizaçãio•horizontnl no.Municipio de Conselheiro 
Ln[hictc. Juntamente com o'fotnee'imento dc- nttio de' obra, maquirt'ário do pintura viária. 
Itaharitos, transporte de material de donsumo e insurnos necessários para a execução tais 
serviços dc sinalizaçito 'viária hohontal, cómpreendendo também a iì~stalaçâo e 
fornecimento dc dispositivos auxiliares, adequaçtôes e reparos em todas as vias do 
município, ennfhrme especificações constantes no.itém 19 e Anexo Ido Edital. 

Parágrafo liuten — O Fornecedor vai registar os .itens 1 a 5 (lote único) constantes e 
especificadas no anexo I do-edital de licitação, conforme abaixo: 

Qvenldu I►1drlo Roch•tgues Pereira, n" 0, CNnti•o, ConseIhetru Larrtlútc/l*3k; 
CEP. 36.a00-026, Td. (3].1 99239_51•20., crn1 ttcnturídico@conselhelrolnfalete:n g.gov.br 
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GOVERNO DO. 1:VZUlhiCÍ°P1O.DE CONSELHEIRO LAFA1ít,'I'E 

PRO.CURÁD:O.RE.A MUNICIPAL 

tINIJ7. 
QUrtiNT' :DESCRIÇ1 O 

VALOR 
tit!(tT4tt1O 

VFU.t)l( 
TOTAL 

~ 
E 

~ 

UI 

02 

03 

oa 

05 

~i 

~V1= 

Urid: . 

~• 

50:000 

50,Oit0 ; 

J0.000 

2o.Qan 

20.000 

cótrr 
fiariieçinièntp-d"e matelial e 
tnaquiniirio necess~irio para 
realização de.pirittlra viária de 
faixas de bordo e faixas divisoras 
de pista, couformc descrito no 
Tcrnto"dc 'Referência (Anexo D. 
'Pi:estnçáo d;i+i~rviço de jiintura 
viária de- ta,, siinbolos a.dizeres 
dc: reS.ln Ut:cii,. cQnfor.nie 

descritõ.no ï'i:t'mo de Rtfcrcncin 
.(Anexo I) 
Instalaçãõ de:tachão relletivo mono 
direçio.nal e bi. direcional, conforme 
desctito no T'etnio dc Referência 
rAnexo IJt 

= Prestaç~o .dé sõrvlgo'de•piìitui•a 
•.y,iáriaa t;ti ndtk t,zl tali base de' 
ter ;uioplAstica.(pliístico :de.ta•eti•da), 
para• real bar a>dèttanreRçãa de setas, 
~'aiaas•de-pedestres, simbolos e 
dizeres, dottforttac déscrFto no 
Termadc :Referência (Apex o  I). 
Prestlçâo,de serviço de pintura. 
vfála, utilizando tiritá base dc 
teltnoplátticq (pl istico derretido), 
pari' i eaiiznt ir: etnarea tSo de 
faixas desbordo e'faixas divisoras 
de pista,;confornir*descrito no 
Tétano dc Referência (Anexo 1). 

RS 18,90 

ttS 18.90 

IL 30,00 

R5 56,50 

RS '14,90 

~- ... S 

RS 945.u1)0,t1U 

RS 9fl s.tl0o,(lu
~ 

RS 300.000,01) 

t 

I2 i.130.000,Q0 + 

~ 

RS $95.000,00 1 

TOTAL: RS 4.21 8,000,00 

ÇLkUSU.LA:SirG.UND —D.O: PRFÇ;t 
A esentë Ãta't iitsns, prcç s. clÉserinainados .na proposta do Fvmcccdor, nos quais esmo 
inãluldos todos-os tributos; ética gõs ttáb"Ìhistits,-previdcnciários, fiscais e comercims. 

Par.Fígt=afo Único - Os preços propostos serâto fixos e irreajustávets durante, o período dc 
vigência desta Ata, de acordo com o § 1°, do Art. 28, da Lci Federal n°. 9.0C911995, ou 
outro instrumento legal•que a substitua, tomando-se por base a proposta de preço,. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DA EXPECTATIVA D1. 
FORNECIMENTO 
O valor 'total estiniaao: desta Afia ê,•dé 1$' 4t2r8.00o,00 (quatro nlilhôes duzentos e 
dezoito mil reais), sendo efc uadq •pagamento de acordo com o consumo, reservando o 
direito de a Administraçao utilizar ou nu a tot;ilidade do saldo previsto. 

^. It 

~AvFaeldn.Mdrfo ~ 1'odtlgucs or r•cla, n' 7ü, Centro, Consetlulro J...nl'niete/MG ""~1' { . 
CP.t°.36.ft00-026, TëC (3.t)'9'Q2ts)-St 211, e•rriuit:.depJ»rld400Qconsetheirol.al'Frlete.flF1!.aov.b 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE .Ç:QrrSELI3E-TIiO LAFAI.I+ãTE 
1'REOCCIRADORTA M•ï7N'I'CIT'AL 

Parágrafo Primeiro - A cxistncia de preços registradõs no .obriga a Adminisiraçiio a-
firmar as contrátaçòes que deles poderão advir, sendo prõrrògativa do ente púhlico 
ndquu•ir ou nrìõ a fotaIidade dos itens licitados constantes neste processo licitalórro, 
ticando~lhc lacultada a utiliz içêu .de outros meios, respeitada a legislaçiio' relativa ãs 
hcitaçtics, sendo assegurada ao fot:ní:tcdoi registrado a preferência em igualdade dc 
cnndsções, conformo art.] S; §4° da Lei $666/93 e bóei to Mimicipa) n°. 366/0g. 

Par~tgrefo Segundo - As aquissçOes adicionais ou contratações adicionais a que se 
refere este artigo nâo poderão exceder, por órgão ou cdtidade, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos rcgrstrudos na Ara dc Registro de Preços, Con.fomie tnt. 4°, §3° do 
Decreto Municipal n". 366;0$. 

CLÁUSULA QUARTA —'DA VA LÏDAD 
A presente Ata terá validade pejo põrkidõ de i-2 (doze).fiçses, nomdnicio a parti ì da 
data de sua assinatura, sendo vedada qualsYtièr prót'ruúçáá, 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DO RRGISTRO DL PREÇOS 
O presente Registra de Preços podem ser utilizado, para forrfeciniento do respectivo 
objeto, por todas os Órgáos drrAdministração direta e. indireta,do Município. 

Parágrafo Único - A contratação dos' itens registrados será 'fo.Diiializiïda através (10 
emissão de Empcta]u► .Prévio .c Nota dc .Autorização .de. Fornecimento, rios ternos do 
artigo 62 da Lei Federal n°. &666193- . artigo. 63; §2 . rtdisó li da lei Federal n°. 
4.320/64. 

CLÁUSULA SEXTA —DOS PRAZOS 
Os produtos deveríxo ser ontxcgtíes, de acordo com a sàlicitação•daSecretaria Municipal. 
no prazo ❑~áximo de 10 (dez) dias, ri contar do recebimento da.Ordem de Fornecimento. 

Parágrafo Único - Na laipótcso do siibstituiçfio, o fornecëdor deverti fazê-la tìm 
conformidade com a indicação da Secretaria Mttniõipa)'solicitante, no fnazqmáximo de 
43 (quarenta e oito) horas, eontadá dá notificação Iior 'esc'rito, mantido o preço 
inicialmente da Ata, 

CLÃU,SULA Sl I'1M.A —DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto desta Ata sei•ti ef&(ralo até 3D (trinta) dias fiteis do inO 
subsequente ao da ºpreneniaçsio tia competente nota fiscal, que deverá estar 
trcompanhada do pedido e documentação de're ul~irl.dºdo fi"scul do'fornebedàr, atestados 
pela Iiscalizaçrio da Secretaria Muni ipat solicitante.• 

Parágrafo Primeiro - A Npta 'i isca[ cdrrëspondente deverá constar o número- do 
Procedimento Licitatário e Registro de Presos que lhe dou origem, e ser entregue pelo 
lòrnecedor diretamente na Secretaria Municipal solicitante, que somente alestarã o 
lorneclmento e libcrar ii a referida Nota Fiscal para pagáïnento, quando cumpridas, pelo 
fornece(ior. todas as condiçi'es pactuadas. 

Parágrafo Segundo - Havendo, erró ha Nota Piscgl. ou' ,dircuhsEfìiicia que impeça a 
liquidação da despesa, áquela será de;Vdlvidº, ao fot;nõcedor e o• pagamento. ficará 
pendente até que o mesmo priívidencic asrmcditias sançátilói`ris: Nósta'1 IpÉ►tese; o prazo 

.4venida 3i'Cnrto l2uelrfgues Tereirn, n' 'I  Centra, Consatfu:h'o Lafaiaïe/M 
C`I:ty. 36.4011-026, Tel. (3 r) 992•19-5120, r•-mnii: depJicridtpç + eonisetheirotnfaiete.rt 
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OOii?RAf'O Da M•XJNLCÍP.~-O D1ï. CONSEI,JIEIltO LAFMETE 

PROCURADORIA MUNICtYAL 

para pagamento inicíad-se-á .após á regularização da situação ou rcaprescntaçào do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Governo do Município de 

Conselhejra La filete, 

Parágrafo T'erceiro .- Lrn lïipótesc•'aJbttioa havcrá pagamento antecipado. 

P.a•rá;rai'o Q,unrtn - O pagamento. spmente será liberado Sc, no alo da apresctvaçno ti.' 
comprovante de entrega do materiaVscrviço, forem tt apresentados os atestados dc 
regularidade referentes á. Seguridade Social — 1NSS, Fundo de Garantia por Tempo ele 
Serviço —1~OTS e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — 185 Q 

CLÁUSULA O1i7'AVA DA I3.OTAÇx\O ORÇAMENTÁ1t1A 
A dotação orçamentária para o cxcrtilolo dc 2022, destinada ao pagamento do objeta 
licitado está prevista e Indicada •net processo pela trea competente da 1'reli it'ur, 
Municipal de Conselheiro Lafaietet sqb os seguintes números ou os que vierem a 1h: 
substituir: 

SecretariaMuniçiptil.de Defesa'Sgeial 
Ficha: •725 — Fonte de Recurso: 100 
Ficha: 225 — Fonte de-Reciirso: 2110 

Departamento iMurdçtpat de Tt nsitq ç Tráfego 
Ficha: h5 — Fonte de. Recursq:, i 00: 
Ficha: 735 —,Conte dc Recurso: 1S7 

CLÁUSULA NONA.— DAS CONDIÇOES DE TORNFCCM1 NTO 
9.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentaçity tio 
pedido/Ordem de 'Fornecim ento.. 

•9.2.O Forpec.çdor l"rea obrigndcr a atcndí r'todos os pedidos ei~utados durante n
desta Ata, mesmo quç o fãmecitnct to rcja previsto para data posterior a do .:u 
vencinìento. 
9.3. O fornecimento ,ser ã •realizadº dé forma parcelada, leito de acordo cot <t 
neeçssidade da Secretaria Municipal Solicitante. 
9.4.O Município rescrv- se o direito•de. não aceitar as mercadorias cm desacordo com t 
previsto neprescnte. Ata, sto•edital de. ticitaçt~o e no Termo de Referência, suh pena dc 
canceianlento da Ata e ripasse dos itens adjudicados pelo Poniececlor e aplie ner iu 
penalidades pertinentes p caso. 
9.5,. Ú gtiatftiinti'vo previsto, npsta :At'a' - apenas Informativo, nºïo sendo obrrgada .t 
aquisiçiin pelo 'Município;nas •quantidndcs.indicadns. 
9.s, O F rneçcaor oÚrigã-se 'a 'foi tece[ .o tilatedul nas mesm as condições e preços 
registrados, no local e na.»ggantRdtxdc lirè ista na Ordem de rornccimento emitida pelo 
setor respoimável. 
9.7. O Fornecedor dever(t respoiidçr pelos despesas relativas ao frete, encarau~ 
trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárins e quaisquer outras despesas ti1ut 
forem 'devidas e referentes ao fornecimento dos produtos objetas da presentc Ala 
9.&. O Fornecedor deverá•respçnder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
ao Município ou a tcrceirgs, em razão da ayáo•ou omissão, dolosa ou culposa, sun ou dc 
seus prepostos, indcpendentemcnlc; de' outras cominaçõcs contratuais e/ou lcgdrs n qu: 
estiver sujeita. 

Avenlela 1'1t;rl'oRodttguès•Pcrclrn, n°'10, Centro, Consclt:ciro 1.:etaictebMr 
'CE..P. 36.400-0Z6, Tel, (31) gº239-5']20 e-mail: ttelti,jurld3cnQeonselhetrotnrnlete.mg.t;o►•.br 
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GovrRt`ro DO MuNrt,~trIo DE.CO.1\STLi3E1RO LAFATcTE 
PROCU.RE11}nRTA MUNJCII'A.L 

9.9.O Município n q aceitará, sob nenhum pretexto, a ttmisfer rtcia dn.responsabilidadc 
do Fornecedor para Outras entidades/empresas-; 
9 10. O acondlclonainento e transporte devcrtlo ser feitos dcdtro' do• preconizado. Os 
produtos dcverlìo estar dewidamenre. prote~;id$ dontrá danos- que #osstìm ser causados 
por agentes externas. 
9 1 1. Na Nota Fiscal dirverãb constla .o3 nítrneras dós •itétis ôaítt~spondentes aos 
pradtrios entregues. 
9.12. NiAo s+rráo aceitas entregas de mercadorias sena Nota Fiscais, ou preenchidas 
erroneamente. 
9. I 3 Toda Nora Fiscal dever, obrigator•ianlento, conter o número da NAF, empenho e 
processo licitalório a qual está vinculada. 
9.14. 0 Fornecedor declara estar ciente r compromete-se a cumprir todas as exigêncras 
e c;spc:efleações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados nesta Am, 
dentro das condições irevistas ao Processo. LTcitatório e seus anexos, em especial, o 
Termo de Referência, que faz parteTtegrante da presente. 

CLÃ USULA D1 CIMA — DAS ÕBRÏGAÇÕGS DA'S PARTES 
Sena prejuizo.das disposições cm Lci, constituem obrigações das Partes: 

10.1 . DO FOILNLCFDOR. 
a) l~ornec er o especificado iro oh jt ró ,dtstx Afaz dncnrdd.cãtri:Ás detbrminaç es cia 
Secretaria Municipal Solicitante{ obsçrv4das=ss rtárthas Iegaf - gentes, bém.como as 
cl:iustilas e condições previstas ft~.Proeesso L''ícitatórib; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tetidá chi i "vista o Totrl ch-rentó t e&izado ante'riormónre 
A eihissõo da Nota; 
c) Manter, durante todo o fornecimento, todas as c'ondi~ões de?1jahilitaçF~o e gtratificaçio 
exigidas no Processo Ltcitatórib; 
d) Responsabilizar-tie, pelas relações trabalhistas de scu5 funcionúrios que laborarem cm 

ttinçito do fornccimento objeto desta Am; 
c) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos c 
prejuízos materiais ou pessoais causados por seus emprcgiìdos:ou. prepostos, ao 
Município ou a terceiros no fornecimento dos prbdirtos; 
1) Assumir integralmente o ânus tributaria incidente sdl)re as notas fiscais gue emitir. 

perrnitindl -sc, no paganiento.das fattu'as.'os descontos legais. 
g) I)cmiiis obrigaçoões.eonsumtcs do 1• ditai de'Ucit~çêo. 

10.2.1)O MUNICÍPIO: 
a) Credenciar, através da Secretaria t iitni~cínaf soHeiainte bs setores que sorio 
bcncíioiados com a entrega do p t_pto, bem como proüi.deneian a. sua distribuiçáb. 
confbrnie iequisiçõcs; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes..no Munie pib, proceder tï recepção e 
coiiíi;rencia das Notas Fiscais/Fatura emitidas pelo Fornecedor., encaminhando-as ti 

I)trctoria de Material para devido processamento: 
e) Aprovar as Notas Frscais/Fatura apresentadas pelo Fornecedor, assegurando o 
pagamento das mesmas mediante a conr,patibilizaçâo desta com a efetiva entrada dos 
produtos no alnloxariFado municipal; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento; 
e) Eibtuar os pagamentos ao Fornecedor. 

at'enkln 1i1 ria Itaitr'igucc 1'eretrn, n" IO, Cent ,.Gon+elheh:o.LaFatete 
CEP. 3b.4tlt1-1126, Tel. (MI 99239512O,  e-r»nil: depjrir licaJconsotht*nlariie1' g,gay.br 
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GQVERNÓ'J3Q'MUNS.Gi<PTD Dr CONSELHEIRO LAFAI.ETL 
i'R.U'ÇURA•DURiA MUNI ClPAL 

CLÁUSULA DÉCTiti?t'A 1'R1MJ?:lRA - DAS 
ADMLNISTR TIVÁS 
1 Li,., 1. 'penaUdade de. Advertência .ó o aviso por escrito emitido em easr+ 
descumprimento de' .quâlqucr' obt`ignço contratual pelo contratado, expedido pelo 
PrQeuradór e• assinado pd1d Géstor'da pata, sendo cabivel nos casos de: 
11.1.1. Quando á contratado tetardar a assinatura da Ata ou a retirada da mata de 
empenho; 
11.1.2. Quando o conttuta lo atrusar ou ensejor o retardamento na execução do obteu+ 
por um período de ate 10 (dez) dias fttcis contados elo vencimento dc+ prazo para tntc,' 
da execução do objeto; 
11.1.3. Quando o contratada no cumprir ou atrasar o cuinprimemo das metas 

estabelecidas eiaAta•ou eazl relayâo-a qualquer cronograma previamente aprovado, sem 
justi icaliva; 
11.1,4. Qtfando o eontrata~lo descumprir qualquer outra obrigação menos gravosa 
atinente ao objeto ela Ata 'que não ''ilnpoi:te cm dano ao erário, to somente transtornos dc 
cunho administrativo. 

1'1r.NAL11)Al)L•~ 

11.2. A'penalidade de Multa c a sanção pecuniciria quc ticra imposta ao noulicadu.
expedido 'pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta: por deseutnprtmcatt~ 
çontratuál ou 7nexeçução- do mesmo, sendo esta parcial ou total, bem como nos casos 
de: 
I — atrasos, na execuçãcá'de sérvlços nu no prazo de fornecimento de bens ou recusa em 
fornece"r ó rra~atet'ta1'aot) foi rz~c esi)ect fCado• em.edi tal: 
aj 1% (um por cento)' sobre o valor .total da Ata nos casos correspondes a ate 30 ltrirnal 

dias de•atraso; 
b) 3% (trés por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de ntraso superior t .ïti 

(trinta) dias e inferior a 60 (sessenta dias; 
c) 5% '(cinco por cento) sobre o valor total da Ata tios casos de atraso superior a t,ta 

(sessenta) dias-e inferior a' 90 (nbventn) dias; 
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior
(noventa)- dias. 

11 — recusa em assinar da Ata ali ine,Xeeuçáo contratual, que nftu se refira a nu ai' a 

execução do objeto. 
tc) 1% (um por cento) sobre-o valor total contratado, em caso de recusa iniu~titicad,, at 

adjudicatário em assinar da Ata ou retirar o instrumento equivalente, dentro do p►',i.
estabelecido pelo Contratante; 
b) 5% @jt co por ,ceittà). sobre o valor total da Ata no caso de inexecução parcial do 
.dbjeto dà'licitarão que importe=e)n-damos ao erArlo; 
c) 10% Cdcz por cento). sabre -o.'vafot;tplitl da Ata no caso de inexecução total do olltett+ 
da licitação que importe em rescisão contratual; 
d) 3% (três por cento) sobre o valor tonai contratado no caso de deseumprtmerto dt 
qualquer cláusula contratual que não implique em danos ao erário, mas, tão guine n 
transtornos de cunho adminisu'ativo, exceto prazos de fornecimento e exccuçàO 

11.3. A multa será fbrmalizadu por simples fQtiftcação encaminhada ci cnar~r~aa 

infratora juntamente 'coto a guia de arrecadaçiio natuaicipal para pagamento, e
executada após vencido o• prazd de reCurso sem apresentaçito do mesmo 't'ntilc 

intempestivo ou sendo julgado•irnpro edehte, nas seguintes formas: 

Avenida <Ylstrin Rcidrii;ueK I'•crcira, a" '10, Ccntru, Consttttelro Lat',ifutell'iG 
CEP. 36.400-026, TcL (31) 992:}9-51.20,.c-moil: dcpjuricli t>i 
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GOVERNO  DO MUI~.1CIPYo DB. C oNS ELm?iitO LArAIETE 
PROC:URADÓRL4  MVNiCflAL 

1 - Mediante desconto no valor da garantia de contraio, caso Naja; 
ti - Medltattte desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 
ti  - Mediante procedimento judicial dr. execução (lsoat; 
t 1 .4. A penalidade de uspensãr tempºEiiriit do direito dc piíiticipar em licitação c a 
sanção que impede temporananiente o Trnecedor de pattieifiar dè' 1ieitaçi)es de 
contratar com a Admmistração Municipal, e tispendé a reg4stró-cadascraf do riotifhado. 
dc auurdo com os prazos a seguir: 
I - Por até 60 (sessenta) dias, quatìdo o= a licitaritè di~ixar dir eiïtregar, no prazo 
estabelecido no ed'ìtal, os ti1ocumentós è andxos exigidos, de, fornia provisória, ou, cm 
ot'igiiial ou Cópia autenticada, de tOrma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justllicativa 
peninentc to certame, qualqucrftse.da licitação; 
t1- Por ato 90 (noventa) dias, quando: 
a) O contratado deixar dc cumprir obrigação contratual que irão implique era danos ao 
erário. mas, tão somente transtornos de cunho administrativo. 
h) Quando o contratado atrasar ou ensejar õ retardamento, na execução do objeto, por 
um período superior a 10 {tlez) dias úteis e infériãr a 90 .(noventa) dias.úteis, contados 
do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
e) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta nib 'celebrar o contrato ou se 
rcc'usar a retirar nota de cnipenlio 
I I z A penalidade de tntpediiriento cte eºnluttiir com a Aaministraçíão Pública implica 
no descredencinmetito do contratado, hem como na sua inscrição no Cadastro dc 
Fornecedores Impedidos do Licitar e Contratar cor a Adtnitstraçuio'P•ítblica Municipal, 
pelos prazos e condiç~es se),uiiites; 
I I3in prazo niio superior a• 0 .7_ (db]s) anos, para contrA(is regidos pelaitei. n° 8.666/93. 
enu'e. oneras, nas hipóteses de: 
a) Ensejar injustificado retardantentb da exeeuçt3b dQ 'objeto coritxáCatí'o; 
h1 Niìo mantiver it proposta; 
c) Falhar gravemenle na execução db contrato; 
d) Ensejar inexecução contrawal que ctnise dano ao crãa7ti; 
e) Der causa a rescisão contratual. 
1) Quando o contratado atrasar ou etiséjar o retardamento.na exeei ção do objeto, por uin 
período superior a 90 (noventa) dias 1ït is, condidos do vericit tinto dó prazo para inicio 
da execução do objeto; 
g) Na reiteração excessiva de mesmo doinporiainen'to jú pttfidó ou ornissãá dc 
prol?ido ncias para reparação de erros, 
h1 "fw paeamcnto da penetictade dc multa. 
li hm prazo noto superior a 03 (cinco) anos, liara contratos regirlot pela Lei n 
10.520/02, entre outras, tias hipóteses em que o contratadà: 
I. Deixar do entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
2. Enseja' o retardamento da cxecuç.ãp de sèu objeto; 
3 l\'ão mantivera proposta; 
d, Falhar ou fraudhr tia execuçio dó.çó(ttriito 
5. Comportar-se de modo ínidtindoi 
6. Cometer fr'nude fiscal. 
1 1 .6. A penalidade de dcelaraç:ão de ini`doneid:ide para licitar' .ou. contratar com a 

Administração Pública Muriiciptd, por n6 m(niino 02 anos e, no máximo, pelo prazo dc 
at605 anos, será aplicada, entre ,outros comportatnedtos e em.espéciál,quttndo: 
F - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
11- Comportar-se de morto inïdóneo; 

r1~'rntdai ?ittirlo Ra4rigua.e ]'riC'trn,'ii" 1,ü.'Cenrr,n, cansalfi'li'rú.iãarrifet 
CI,P. ;tG. Jtiü-ü26.'r`eI, (31) t,=miííi: do¡~j«ClclicnQrón~ClltòirálArrtlei"t~img,l;ay.Gr 
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GUVERNã D:OMIJN~CiPxQ DE CUNST;LI.TEITUU LAFAIFTE 

I'RÒCURAD()l2TA MUNICIPAL - 

III - Cometo fraude tiscal; 
IV - Fraudar na exceuçilo do contrato; 
V - Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou ihlsificados nas liemtçtr~. 
objetivando obter, para si ou para Outrem, vantagem decorrente da adjudiraçào do 
objeto da licitação; 
VI - Tenha praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licnaçiio, 
Vll - Receber qualquer das multas previstas aos antigo~ antenores e Uno ctctwu t• 

pagamento. 
11.7. - As sanções previstas nos liens anteriores, podertio tiunbr;tu ser apltencta w 
empresas ou aos ,profissionais que, em raro do Contrata: 
1 - Tenhttm sofrido conçlenaçiio dct[nitiva .par praticarem, por meios dolosos, lì-nude 
fiscal,no -recolltítr}eito: de quaisquer tributas; 
Ii • Tenham pratieadv.atos illbitos visaiïcio-i1 aLrar os objetivos da licitação; 
Ill - Demonstrem não possuir i4óneidade para contratar com a t dmtnistraçita cm 
virtudc.de'atos flicitos'ilraticados: 

1'arágr fo' Primclro - tim caso dc o ya1Qr da multa ser superior no valor da gnrinttni 

apresentada, ou da parcela deyida, respondcrá •a notificada peai sua tttlèrcnçn na. 

maneiras supracitadas. 

I'arágrafo Segundo - O no pagamento da penalidade de multa ensejará a mscriiçã+r tl.t 
notificada em divida ativa e aplicaçl`to de penalidade mais gravosa. 

1'aril.grnfo 'Ferceiro - A pena de iviutta luidcnr Ser aplicada cumulativainrriit t~•n 
outras sanções. 

Ptlr~ti;t•afo Qtit:tr.te - A pcnaltdacle dc. suspensão terá seus eibitos apenas nt) iitnhsa+ tt:t 
Administraçao Pül}.iica íVtutticipt3i. 

Par4gra£it QtilTltgs•—:Sát?. dórnpe(clltea Ii:ai'a ttpliçar a .penalidades supt'ttrmenctUnactas r 
Proeuradoria. Muiliciiial, e  Oe`stõr d,n ptcsta, ordenadoi• de: despesa., giutndU cr 
desctirnpdrticntó dá' eibrigtt.çâó ocarrcr no iYmbito do procedimento licitatcirio t: . .+ 
descuntprimento cia obrigação ocorrer rm fase de execuçfto do objeto clH licita4.ro 

entendida, desde a recusa em rétlrar It nota de: empenho ou aisinitr a rltfl iaci clualt till 
documento Jtábil quo venha stibst'íiui-la. 

Parst"grafo Sexto - A apliesçáo das .penalidades de suspensão, impediment i 
declaração. de inidoneidade para licitar ou contratar com u Administração Púhlr.a 

Municipal implicará, obrigatoriamente, .na inscriçâo elo infrator no Cadn4uo de 
Fornecedores impedidos de Licitar e Çontratar coro a Administração .Pítl)tica ,\lunn. ►p,i. 

Parágritfo Sétimo - A aplicação de qualquer pein;ilictnde., salvo de multa dctici:t
publienda•cm jorntit de cit'cula~ào for,at c regional, tttént de: cncitminl3amcnt de crt,ca ;„ 
iVlinistér.lo Público, guando houver " litdlt:.ios da ltrnl.iCa dc crime contra Aclmintsti lt 

1'itblicti. 

-GLÁUSUL D IIVM"A''SF.GW D4--no CM CLLANIENTO DO tU GIS'l,lW 
A presente Ata d 'Registro der Pra b poderá ser cancelada, de pleno direito pels 
Ad nisthçüó; ggando: 

~1~•cittds< lllúrFu1Ztrdr.Cbtte's Pcrelrrt, n" tl, Ccit(rcr, Conscltrcirtr l..srrrticf~A~ C~ 
CCP., 36:401}'-02G,Tel! (3I);')i)y39-Si2Õ, e-mail: cirpjurtdieo®ennselhcirot,trai mg.got.hr 
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GOVERNO Da :M1~fNTCfP1anÈ CoN~EL}Errto L~TAI•ÉTE 
rRócTrRAbOxtA MUNICIPAL 

r~ 

a) 0 Pornecedor nilo cuntpnr as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) O Fornecedor no retira qualquer Ordei a de. Poi,iecirne,nto, no prazo estabelecido, e 

a Adniinislraçno nib aceitar sua justUicativa; 
e) O Fornecedor der causa a rescisão adtninistraiiva de, contrato' d~corxente de registro 
dc preços, a critério da AdministrtçiIo; 
d) Em qualquer das ltipdtt ses de in evu4ão'.[otal. õu•parcìal de contriità decoiT nre de 
registro de preços, se assim for•decidiïlti poli •Adinitif tração; 
e) Os preços registrados se iipreserirarcm superiores aos prafrc dos-:rio mercado; 
I) Por razões dc interesse p{tblico devidaiiontc d&nãtistradas e justificadas pela 
A din l tt ts traço; 

g) A lentidão dc seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prcjuizos 
h) O cumprimento irregular de clausulas contratuais, específcáções ou prazos 
r) A paralisação da prestação der scrviçò, setii jitstá- causa c prévia comunicação ao 
Contratante; 
J) A subcuntratação total OU paf'cial do s'u objeto', a •assoçíaçào da Contratada com 
ouu'cni, a cessão ou transferência, total 'ou parèiãl, bérn como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem unuëncia da Administração; 
k) U irão utendunento das dctcrnanaçôes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e geienciar a cxccução, assim como as dc seus superiáres; 
1) 0 cometimento reiterado de tinta~ on sua execução, anotadas pelo setor gerenciador 
deste contrato; 
rn) A decretação do falência ou' insti?uhiçãv dë irísolv~ncia civil, 
n) A dissolução da socicdadt:; 
o) A alteração social ou a- modiiieitçd -da 'Finalidade ou .da estrutura da cmpt•csa que 
prcjudiquea execução do- Contrato; 

Pursgrafo Primeiro - A col)tun:caçi3o do cancelamento do preço-registrado será feita 
pessoalmente ou por correspond~ndhi ebm aviso de recebimento, juntando-se e 

comprovante á presente Ata de Registro de Preços; 

Parágrafo Segundo - No ttaso de•-ser' ignôrado,. incerto- ou iratcessfvel 'o elíder'eçO do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicáção -na ôrgáo encarregado das 
publicações oficiais do Mu,ucipio: eoítsfderando-se•cancc1ado'o. pt`eça registrtido a partir 
da priblicação. 

Parágrafo '1'crccirn — Poderá o fbrueeedor solicitar o cancelamento dos preços 
rcgistrados, mediante solicitação por escrito, comprovando a inipossibilidade de 
Cumprir as exigências desta Ata dc Registro de Preços. 

Piirdgratb Quarto - A solicitação do tbrne~edOr p'arà et<'ncelrinnertto dos preços 
registrados deverá ser formulada coro' a• -antecedêência• mhuimii der 30 (trinta) dias, 
ocultada a Administração a aplicação dos p~naUdiìdes reúisfas na Cláusula VIII, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

C1.Á USIJLA. DLC1MA TLRCEI•T A — DO GrE1 ENC1AMENTO 
A presente Ata será acompanhada pelo servidor Leonardo 'Jose Peixiin de; Rezende, 
lotado no Cargo de Diretor de Departamento de- Transito dà.•Scc'retàrin Municipal dc 
Defesa Social, que ficará respo isavèl por l~seidizrn' á éxecução do .niésmo; verificando a 

Ar'oulcla A-Irtrio 12otIri};ucs I'crrirri, n'- O, Ccnir•a. Coas~!gtcirú:Lufutotehi4C 
Ci:Y, 36.Aap-fl . Tit. (Sl)•992;i1-S13U,.~nzuil~dslpJírr'frlírcrrsconsctlletrolu'fuiete.mg.I;a 
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g. GOVERNO DO. MUNrCrPLO ]~l CONS.1);HEIRO 1:.AFA1r;T1`,, 

i'rzOCURAaaRxA 1•b.l'U1vYCrPAL 

proeedôncia do serviço prestatlp, rcgtstranclo todas as ocorrônctas e dulaciin. i.t' 
verificadas cm relatório, devendo'tttariter contatos com o Contratado para a solu45o tlt=•• 
problemas:detectados, bem'como acolnpaithar a vigueiu do mesmo, nos Lermos do :ut. 
67 da Lei- 8.666/93.. 
Paragrafo Pcitnciro - As exigências e n atuação da fïscaïizaç3o pelo Munieipto ds: 
Conselheiro Lafai.ete. em nmda restringem a 'r esponsabiliclade única, integral e esclu,at 
do fornecedor no "que çoneerne à execuçito do objeto dai Ata. 
.Pnr4grafo'Segultd.o — O Pornccçdor.permitirá e oferecerá cnndiçôes para a maus ampbl 
e "cotnpi.eta fscalizaçãq~. .duranic a t igThc a desta Ata, fornecendo iuforntuçnc~ 
proptuandó. o acesso a dvctlm~ntúçfc pet tinenie e atenckndo as obS(.l ualLUL' 

exigências apresétttadas4pela sc dizaçãe/gesior. 

C•LÁ'ÜSULA D CFMA Q[MW A —DA$ DISPOSIÇÕES IsiNMS 
14.1. Integram esta Ata, o editai de convocaçtto e as propostas das
classificadas no certame supramencionado. 
14.2. O rárnecedor terá nté o 5° jgitinto) dia útil após a liotnologaçio do certanu 
ocorrida cm 10/03/2023 para asstnntura da presente Ata, sob pena de decan o dm.ttt; , 
registrar os preços, sem prejuízo das sancücs previstas no art. R 1 da Lc► u" ti 6(tG'9 t 
14,3. Sendo cumpridas .todas u obrigações e. findo o praio de vigr.nt;ta, cate tnatruinen' t 
por si só:se encerra. 

CLÁUSULA DÉCIIvIA• QUINTA --DA'PURLLCAÇÂO 
O extrato da presente Ata será publicado por conta do Município de Conscll•t i' 
Latiete. 

CLÁUSULA DCIAA STXTA— DO 1~ORO 
As partes. clegem o ,farto,• da Comarca de ConseWeiro Lafatetc/MO, 
questQes. oriundas desta- Ata, 

E'pçr estarean jt(stas' o conttn_tadas, Iirmam o presente cm 02 (duas) vtn; de 
igual teor e forma, para que ctïmpra seus efeitos legais. 

FI4AIKISCOQEhSS15 i 
OwìOº, whddr/ 

YY1[MC4CI1„Y.•

PEDfiOSO o7
lTN«•2o,/A17,!. V.,GtP, 

Francisco de Assis r.odroso-ME. 
CiVp].09.41 r.4í'71l300'Ir1' 1. 

riscnis: 
Ltti,nnrdò J .en 
Servido,r, MI'ailici p,wt 

Visto-

Conselheiro l.aiaícte. .a dc 

Mario M Srcus Leio 1)utra. 
I'rercho unictpal 

dc Rezende

A vuro aria dc Ani1ï'ail& 
Procurnditr Coordcnador'Cir;r:Ii 

itolITFerrar Car 
Secr~tário Munic 

Cnyu Marcus 
Pr,cttrwlor i\ 

para dtrinur t. 

tlt: 2tI: 

le De(esn Sci.tl 

c i\itttciltst Fvrtts tstl! . 

t• 

Avcnidn iVltirio ]tudri~ues 1'ct•cirn, n" lo, t:antru, Cunsrlitciru't,nruictelï►Cº 
CF,I'. 3G:4U11-o2, Tel. (3l,) -23J-512tt, t-,nnitt dep j ut•ItticoGi~eu li sc'Ihciraln rlt iett.tttt.I ut .ttt 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N°. 139/2023 

Celebrado entre o Município de 
Conselheiro Lafaiete e Maria Aparecida 
Lopes. 

MUNICÍPIO: Município de Conselheiro Lafaiete. 
FORNECEDOR: Maria Aparecida Lopes. 
VALOR: R$ 2.55 1.300,00 
PRAZO: 12 meses 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídicá de direito público, 
inscrito no CNPJ sob n° . 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida 
Prefeito Mário Rodrigues Pereira, n°. 10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Mário Marcus Leão Dutra, residente e 

domiciliado neste município, portador do CPF n° . 597.156.426-91, de ora em diante 

denominado MUNICÍPIO, e de outro lado, LUDMILA APARECIDA DE SOUZA., 
inscrita no CNPJ sob o n°. 07.508.139/0001-90, com sede na Rua Benjamin Granha, n°. 

79, Bairro Progresso, na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-000, Tel. (31) 
3763-4740, e-mail: eng.danielecivil@gmail.com , neste ato representado por sua sócia 
administradora Maria Aparecida Lopes portadora do CPF n ° . 032.885.306-27 e CI n°. 
M-9.198.111 SSP/MG, doravante denominado FORNECEDOR, considerando o 

Processo Licitatório 019/2023 — Pregão 007/2023 - Registro de Preço 003/2023 e 
amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei 
10.520/02, subsidiariamente a Lei n° 8.666/93, em especial seu art. 15, bem como o 
Decreto Municipal n°. 84/2021, Decreto Municipal n°. 366/2008, Lei Complementar n° 
123/2006, subsidiariamente pelas demais normas e condições estabelecidas no edital de 
convocação e em face à classificação das propostas apresentadas no pregão 

supramencionado, registram os preços para a aquisição de produtos constantes nesta ata, 
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preço para contratação de empresa 
especializada em confecção e instalação de placas de sinalização de trânsito e confecção 

e instalação de placas de sinalização de logradouro, a serem instaladas nas vias urbanas 

e rurais do município de Conselheiro Lafaiete/MG, conforme especificações constantes 

no item 19 e Anexo I do Edital. 

Parágrafo Único — O fornecedor vai registrar os lotes 01 e 02 constantes e 

especificados no anexo I do edital de licitação, conforme abaixo: 

Avenida Mário Rodrigues Pereira, n° 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG 
CEP. 36.400-026, Tel. (31) 99239-5120, e-mail: depjuridico@conselheirolafaiete.mg.gov.br 

I/I I 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

LOTE 01 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

01 2.000 Serviço 

Prestação de serviço de confecção 
e instalação de placas de 
sinalização de trânsito 
regulamentares e de advertência, 
no tamanho de 50 x 50 cm, a ser 
instalada em tubo de aço, 

cónstante dó 
especificação

 — Termo de 
Neierencia. 

R$ 220,00 R$ 440.000,00 

02 1.000 Serviço 

Prestação de serviço de confecção 
e instalação de placas de 
sinalização de trânsito indicativas, 
no tamanho de 75 x 50 cm, a ser 
instalada em tubo de aço, 
conforme especificação constante 
do Anexo  —Termo de Referência. 

R$ 220,00 R$ 220.000,00 

03 2.000 Serviço 

Prestação de serviço de confecção 
e instalação de placas de 
sinalização de trânsito 
regulamentares e de advertência, 
no tamanho de 50x50 cm, a ser 
instalada em baliza de madeira, 
conforme

  constante do Anexo I 
-ermo d? Neterrencia. 

R$ 220,00 R$ 440.000,00 

04 1.000 Serviço 

Prestação de serviço de confecção 
e Instalação de placas de 
sinalização de trânsito indicativas, 
no tamanho de 75x50 cm, a ser 
instalada em baliza de madeira, 
conforme especificação constante 
do Anexo I — Termo de Referência. 

R$ 220,00 R$ 220.000,00 

05 800 Serviço 

Prestação de serviço de confecção 
e instalação de placas de 
sinalização de trânsito 
regulamentares e advertência, no 
tamanho de 50x50 cm, em postes 
de iluminação pública, conforme 
es ecifì aç"o 
constante do Anexo I — Termo de 

e erencia. 

R$ 220,00 R$ 176.000,00 

06 200 Serviço 

Prestação de serviço de confecção 
e instalação de placas de 
sinalização de trânsito indicativas, 
no tamanho de 75x50 cm, em 
postes de iluminação pública, 
conforme especificação constante 
do Anexo I — Termo de Referência. 

R$ 220,00 R$ 44.000,00 

VALOR TOTAL — LOTE 01 R$1.540.000,00 

2/1 1 
Avenida Mário Rodrigues Pereira, n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG 

CEP. 36.400-026, Tel, (31) 99239-5120, e-mail: depjuridico@conselheirolafalete.mg.gov.br 



,T 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCURADORIA MUNICIPAL 

LOTE 02 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

01 5.000 Serviço 

Prestação de serviço de confecção 
e instalação de placas de 
sinalização de logradouro, a serem 
instaladas nas vias urbanas e 
rurais do município de Conselheiro 
Lafaiete, conforme especificação 
constante do Anexo I — Termo de 
Referência. 

R$ 202,26 R$ 1.011.300,00 

VALOR TOTAL — LOTE 02 R$1.011.300,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 
A presente Ata terá os preços discriminados na proposta do Fornecedor, nos quais estão 
incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 

Parágrafo Único - Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante o período de 
vigência desta Ata, de acordo com o § 1°, do Art. 28, da Lei Federal n°. 9.069/1995, ou 
outro instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE 
FORNECIMENTO 
O valor total estimado desta Ata é de R$ 2.551.300,0O (dois milhões quinhentos e 
cinquenta e um mil e trezentos reais), sendo efetuado pagamento de acordo com o 
consumo, reservando o direito de a Administração utilizar ou não a totalidade do saldo 
previsto. 

Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa do ente público 
adquirir ou não a totalidade dos itens licitados constantes neste processo licitatório, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa ás 
licitações, sendo assegurada ao fornecedor registrado a preferência em igualdade de 
condições, conforme art.15, §4° da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal n°. 366/08. 

Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se 
refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) 
dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme art. 8°, §3° do 
Decreto Municipal n°. 366/08. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE 
A presente Ata terá validade pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura, sendo vedada qualquer prorrogação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Registro de Preços poderá ser utilizado, para fornecimento do respectivo 
objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
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Parágrafo Único - A contratação dos itens registrados será formalizada através da 
emissão de Empenho Prévio e Nota de Autorização de Fornecimento, nos termos do 
artigo 62 da Lei Federal n°. 8.666/93 e artigo 63, §2°, inciso II da lei Federal n°. 
4.320/64. 

CLÁUSULA SEXTA — DOS PRAZOS 
Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

Parágrafo Único- Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente da Ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto desta Ata será efetuado até o 30° (trigésimo) dia útil do mês 
subsequente ao da apresentação da competente nota fiscal, que deverá estar 
acompanhada do pedido e documentação de regularidade fiscal do fornecedor, atestados 
pela fiscalização da Secretaria Municipal solicitante. 

Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do 
Procedimento Licitatório e Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pelo 
fornecedor diretamente na Secretaria Municipal solicitante, que somente atestará o 
fornecimento e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pelo 
fornecedor, todas as condições pactuadas. 

Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará 
pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Governo do Município de 
Conselheiro Lafaiete. 
Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

Parágrafo Quarto - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do 
comprovante de entrega do material/serviço, forem apresentados os atestados de 
regularidade referentes à Seguridade Social — INSS, Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço — FGTS e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISSQN. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária para o exercício de 2023, destinada ao pagamento do objeto 
licitado está prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, sob os seguintes números: 

Secretaria Municipal de Defesa Social 
Ficha 688 Fonte de Recurso 500 
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Departamento Municipal de Trânsito e Tráfego 
Ficha 692 Fonte de Recurso 752 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do 
pedido/Ordem de Fornecimento. 
9.2. O Fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu 
vencimento. 
9.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal Solicitante. 
9.4. O Município reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o 
previsto na presente Ata, no edital de licitação e no Termo de Referência, sob pena de 
cancelamento da Ata e repasse dos itens adjudicados pelo Fornecedor e aplicação 
penalidades pertinentes ao caso. 
9.5. O quantitativo previsto nesta Ata é apenas informativo, não sendo obrigada a 
aquisição pelo Município nas quantidades indicadas. 
9.6. O Fornecedor obriga-se a fornecer o material nas mesmas condições e preços 
registrados, no local e na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo 
setor responsável. 
9.7. O Fornecedor deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos 
trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que 
forem devidas e referentes ao fornecimento dos produtos objetos da presente Ata. 
9.8. O Fornecedor deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
ao Município ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 
seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita. 
9.9. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
do Fornecedor para outras entidades/empresas; 
9.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os 
produtos deverão estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados 
por agentes externos. 
9.11. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos itens correspondentes aos 
produtos entregues. 
9.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas 
erroneamente. 
9.13. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e 
processo licitatório a qual está vinculada. 
9.14. O Fornecedor declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências 
e especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados nesta Ata, 
dentro das condições previstas no Processo Licitatório e seus anexos, em especial, o 
Termo de Referência, que faz parte integrante da presente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei, constituem obrigações das Partes: 

10.1. DO FORNECEDOR: 
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a) Fornecer o especificado no objeto desta Ata, de acordo com as determinações da 
Secretaria Municipal Solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem como as 
cláusulas e condições previstas no Processo Licitatório; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista o fornecimento realizado anteriormente 
à emissão da Nota; 
c) Manter, durante todo o fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que laborarem em 
função do fornecimento objeto desta Ata; 
e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao 
Município ou a terceiros no fornecimento dos produtos; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, 
permitindo-se, no pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação. 

10.2. DO MUNICÍPIO: 
a) Credenciar, através da Secretaria Municipal solicitante os setores que serão 
beneficiados com a entrega do produto, bem como providenciar a sua distribuição, 
conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes no Município, proceder à recepção e 
conferência das Notas Fiscais/Fatura emitidas pelo Fornecedor, encaminhando-as à 
Diretoria de Material para devido processamento; 
c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Fornecedor, assegurando o 
pagamento das mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos 
produtos no almoxarifado municipal; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento; 
e) Efetuar os pagamentos ao Fornecedor. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
11.1. A penalidade de Advertência é o aviso por escrito emitido em caso 
descumprimento de qualquer obrigação contratual pelo contratado, expedido pelo 
Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, sendo cabível nos casos de: 
11.1.1. Quando o contratado retardar a assinatura da Ata ou a retirada da nota de 
empenho; 
1 1.1.2. Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, 
por um período de até 10 (dez) dias úteis contados do vencimento do prazo para início 
da execução do objeto; 
11.1.3. Quando o contratado não cumprir ou atrasar o cumprimento das metas 
estabelecidas em Ata ou em relação a qualquer cronograma previamente aprovado, sem 
justificativa; 
11.1.4. Quando o contratado descumprir qualquer outra obrigação menos gravosa 
atinente ao objeto da Ata que não importe em dano ao erário, tão somente transtornos de 
cunho administrativo. 

11.2. A penalidade de Multa é a sanção pecuniária que será imposta ao notificado, e será 
expedido pelo Procurador e assinado pelo Gestor da pasta, por descumprimento 
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contratual ou inexecução do mesmo, sendo esta parcial ou total, bem como nos casos 
de: 
1 — atrasos na execução de serviços ou no prazo de fornecimento de bens ou recusa em 
fornecer o material conforme especificado em edital: 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total da Ata nos casos correspondes a até 30 (trinta) 
dias de atraso; 
b) 3% (três por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 30 
(trinta) dias e inferior a 60 (sessenta) dias; 
c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata nos çasos de atraso superior a 60 
(sessenta) dias e inferior a 90 (noventa) dias; 
d) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata nos casos de atraso superior a 90 
(noventa) dias. 
II — recusa em assinar da Ata ou inexecução contratual, que não se refira a atraso na 

execução do objeto. 
a) 1% (um por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar da Ata ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pelo Contratante; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução parcial do 
objeto da licitação que importe em danos ao erário; 
e) 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata no caso de inexecução total do objeto 
da licitação que importe em rescisão contratual; 
d) 3% (três por cento) sobre o valor total contratado no caso de descumprimento de 
qualquer cláusula contratual que não implique em danos ao erário, mas, tão somente 
transtornos de cunho administrativo, exceto prazos de fornecimento e execução. 
1 1.3. A multa será formalizada por simples notificação encaminhada à empresa 
infratora juntamente com a guia de arrecadação municipal para pagamento, e será 
executada após vencido o prazo de recurso sem apresentação do mesmo, sendo 
intempestivo ou sendo julgado improcedente, nas seguintes formas: 
I - Mediante desconto no valor da garantia de contrato, caso haja; 
11 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 
III - Mediante procedimento judicial de execução fiscal; 

11.4. A penalidade de suspensão temporária do direito de participar em licitação é a 
sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Municipal, e suspende o registro cadastral do notificado, 
de acordo com os prazos a seguir: 
I - Por até 60 (sessenta) dias, quando o a licitante deixar de entregar, no prazo 
estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, de forma provisória, ou, em 
original ou cópia autenticada, de forma, definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa 
pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
II - Por até 90 (noventa) dias, quando: 
a) O contratado deixar de cumprir obrigação contratual que não implique em danos ao 
erário, mas, tão somente transtornos de cunho administrativo. 
b) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por 
um período superior a 10 (dez) dias úteis e inferior a 90 (noventa) dias úteis, contados 
do vencimento do prazo para início da execução do objeto; 
c) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato ou se 
recusar a retirar nota de empenho. 
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1 1.5. A penalidade de impedimento de contratar com a Administração Pública implica 
no descredenciamento do contratado, bem como na sua inscrição no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal, 
pelos prazos e condições seguintes: 
1 — Em prazo não superior a 02 (dois) anos, para contratos regidos pela Lei n°. 8.666/93, 
entre outras, nas hipóteses de: 
a) Ensejar injustificado retardamento da execução do objeto contratado; 
b) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar gravemente na execução do contrato; 
d) Ensejar inexecução contratual que cause dano ao erário; 
e) Der causa a rescisão contratual; 
f) Quando o contratado atrasar ou ensejar o retardamento na execução do objeto, por um 
período superior a 90 (noventa) dias úteis, contados do vencimento do prazo para início 
da execução do objeto; 
g) Na reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de 
providências para reparação de erros; 
h) Não pagamento da penalidade de multa. 
II — Em prazo não superior a 05 (cinco) anos, para contratos regidos pela Lei n°. 
10.520/02, entre outras, nas hipóteses em que o contratado: 
1. Deixar de entregar ou apreséntar documentação falsa exigida para o certame; 
2. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
3. Não mantiver a proposta; 
4. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
5. Comportar-se de modo inidôneo; 
6. Cometer fraude fiscal. 

11.6. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, por no mínimo 02 anos e, no máximo, pelo prazo de 
até 05 anos, será aplicada, entre outros comportamentos e em especial quando: 
I - Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
II - Comportar-se de modo inidôneo; 
Ill - Cometer fraude fiscal; 
IV - Fraudar na execução do contrato; 
V - Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, 
objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem deçorrente da adjudicação do 
objeto da licitação; 
VI - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
VII - Receber qualquer das multas previstas nos artigos anteriores e não efetuar o 
pagamento. 

11.7. - As sanções previstas nos itens anteriores, poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão do Contrato: 
I - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
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Parágrafo Primeiro - Em caso de o valor da multa ser superior ao valor da garantia 
apresentada, ou da parcela devida, responderá a notificada pela sua diferença nas 
maneiras supracitadas. 

Parágrafo Segundo - O não pagamento da penalidade de multa ensejará a inscrição da 
notificada em dívida ativa e aplicação de penalidade mais gravosa. 

Parágrafo Terceiro - A pena de Multa poderá ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções. 

Parágrafo Quarto - A penalidade de suspensão terá seus efeitos apenas no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 

Parágrafo Quinto - São competentes para aplicar a penalidades supramencionadas a 
Procuradoria Municipal e o Gestor da pasta, ordenador de despesa, quando o 
descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório e, se o 
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, 
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar a Ata ou qualquer 
documento hábil que venha substitui-lo. 

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades de suspensão, impedimento e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal implicará, obrigatoriamente, na inscrição do infrator no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Municipal. 

Parágrafo Sétimo - A aplicação de qualquer penalidade, salvo de multa, deverá ser 
publicada em jornal de circulação local e regional, além de encaminhamento de cópia ao 
Ministério Público, quando houver indícios da prática de crime contra Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, pela 
Administração, quando: 
a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
b) O Fornecedor não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e 
a Administração não aceitar sua justificativa; 
c) O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
0 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração; 
g) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos 
h) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos 
i) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Contratante; 
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j) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, sem anuência da Administração; 
k) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
1) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador 
deste contrato; 
m) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
n) A dissolução da sociedade; 
o) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante à presente Ata de Registro de Preços; 

Parágrafo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
fornecedor, a comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das 
publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação, 

Parágrafo Terceiro — Poderá o fornecedor solicitar o cancelamento dos preços 
registrados, mediante solicitação por escrito, comprovando a impossibilidade de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIII, caso 
não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO 
A presente Ata será acompanhado pelo servidor Leonardo José Perrim de Rezende, 
lotado na Secretaria Municipal de Defesa Social, que ficará responsável por fiscalizar a 
execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as 
ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com o 
Contratado para a solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência 
do mesmo, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 
Conselheiro Lafaiete em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva 
do fornecedor no que concerne à execução do objeto da Ata. 

Parágrafo Segundo — O Fornecedor permitirá e oferecerá condições para a mais ampla 
e completa fiscalização, durante a vigência desta Ata, fornecendo informações, 
propiciando o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e 
exigências apresentadas pela fiscalização/gestor. 
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.a x 
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Integram esta Ata, o edital de convocação e as propostas das empresas 
classificadas no certame supramencionado. 
14.2. O Fornecedor terá até o 5° (quinto) dia útil após á homologação do certame, 
ocorrida em 17/11/2023 para assinatura da presente Ata, sob pena de decair o direito a 
registrar os preços, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n°. 8.666/93. 
14.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência, este instrumento 
por si só se encerra. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato da presente Ata será publicado por conta do Município de Conselheiro 
Lafaiete. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as 
questões oriundas desta Ata. 

E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 

Conselheiro Lafaiete, 22 de novembro de 2023. 

Maria Aparecida Lopes. RolffFerraz Carmo 
CNPJ: 07.508.139/0001-90 Secretário Municipal de Defesa Social 

Piscar: 

Visto: 

Mário Marcus Leão Dutra 
Prefeito Municipal 

Leonardo José Perrim de Rezende 
Servidor Municipal 

Alvaro Faria de Andrade Jorcelino de Oliveira 
Procurador Coordenador Geral Procurador Municipal 

P. /2023. 
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